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O presente laudo complementar, elaborado pela equipe técnica Tussi & Platchek Administração 
Judicial, atende a determinação contida na decisão proferida pelo Juízo da 4ª Vara Cível da Comarca 
de Itajaí nos autos nº 5008171-10.2023.8.24.0033 (evento 77), notadamente com o objetivo de 
examinar a eventual existência de grupo econômico da empresa Requerente com outras empresas e 
apresentar outros esclarecimentos pertinentes à elucidação dos fatos, com intuito de auxiliar o Juízo.

Nesse sentido, além de analisar os fundamentos e provas trazidos pelos credores em suas alegações, 
a equipe de Administração Judicial solicitou toda a documentação financeira e contábil da empresa 
Requerente, referente ao primeiro semestre do ano de 2024.

Assim, em cumprimento à determinação exarada na decisão proferida por este Juízo, este relatório 
baseou-se, fundamentalmente: 

i) na documentação juntada pela Requerente no processo; 

ii) na documentação solicitada por esta equipe técnica; e 

iii) na visita in loco realizada por esta equipe na sede da Requerente.

Frisa-se que o conteúdo apresentado no laudo de constatação prévia e nos laudos complementares é 
baseado nas informações contábeis, financeiras e operacionais fornecidas pela Requerente, as quais 
não foram objeto de exame independente ou de procedimento de auditoria, não se tratando, 
portanto, de análise exaustiva ou de verificação da viabilidade econômica da empresa.

01. CONSIDERAÇÕES INICIAIS



O pedido de Recuperação Judicial da empresa MH Reis Transportes Eireli foi protocolado no dia 
05/04/2023 e distribuído junto à 4ª Vara Cível da Comarca de Itajaí/SC, sob o nº 5008171-
10.2023.8.24.0033.

Informou a Requerente que atua desde o ano de 2014 no seguimento de transporte rodoviário de 
cargas, com sede na cidade de Itajaí/SC, tendo ampliado suas atividades na área no ano de 2017. 

Relatou que a empresa atravessou momentos difíceis desde a sua criação, como a greve dos 
caminhoneiros e as crises políticas do País, mas, sobretudo, sua crise financeira foi agravada pela 
pandemia do Coronavírus, bem como pelos seguintes motivos: i) aumento exorbitante, nos últimos 
dois anos, do preço do combustível; ii) altas sucessivas no preço do diesel, que refletiram nos demais 
insumos (peças de reposição, pneus, lubrificantes, etc); e iii) altas taxas dos empréstimos tomados 
com instituições financeiras. Relata a Requerente que a crise culminou na perda de preço de 
concorrência e diminuição de arrecadação e fluxo de caixa.

Em sede liminar, pediu a suspensão de quaisquer pedidos de busca e apreensão e/ou reintegração de 
posse dos veículos que compõem a frota da empresa, bem como a sustação de qualquer restrição 
creditícia em desfavor da Requerente e de seus sócios e administradores, isto é, o levantamento de 
todos os protestos e/ou inscrições nos órgãos de proteção de crédito.

No dia 28/04/2023 foi proferida decisão concedendo a liminar para determinar a antecipação dos 
efeitos do stay period, a partir de 02/05/2023 até o escoamento do prazo de 60 (sessenta) dias e, 
consequentemente, suspender as demandas executivas e atos expropriatórios em face do patrimônio 
da Requerente.

Por fim, a Requerente valorou a causa em R$ 16.368.514,39 (dezesseis milhões, trezentos e 
sessenta e oito mil, quinhentos e quatorze reais e trinta e nove centavos).

02. O PEDIDO DE RECUPERAÇÃO 
JUDICIAL



03. SOBRE A EMPRESA

A Requerente MH Reis Transportes iniciou suas atividades em 18/08/2014, na 
cidade de Itajaí/SC, sendo Anderson Reis o único sócio-administrador.

Sua atividade econômica principal é Transporte rodoviário de cargas, 
intermunicipal, interestadual, internacional e municipal, agenciamento de 
cargas e armazéns gerais. 

A empresa tem matriz na cidade de Itajaí/SC e uma única filial, localizada na 
cidade de Feira de Santana/BA.

No mês de maio de 2024, a empresa alterou o endereço da matriz para 
Rodovia Jorge Lacerda, nº 222, sala 12, bairro Salseiros, CEP 88.311-
605, Itajaí/SC.

Em conversa desta equipe técnica com o sócio Anderson, foi informado que a 
alteração de endereço representou uma diminuição significativa no gasto 
mensal de aluguel e operacional.

Atualmente, a empresa conta com 9 funcionários, sendo todos motoristas, ou 
seja, não há uma equipe administrativa registrada.

INFORMAÇÕES GERAIS



04. VISITA TÉCNICA

Recentemente, a empresa alterou seu endereço para Rodovia Jorge Lacerda, nº 222, sala 12, bairro 
Salseiros, Itajaí/SC, tendo a mudança representado redução nos gastos mensais. Em virtude da 
mudança de endereço, a empresa não conta mais com oficina própria.

REALIZADA NO DIA 04/07/2024



05. ANÁLISE ECONÔMICO-FINANCEIRA
ANÁLISE DE PEÇAS CONTÁBEIS

Observa-se uma redução no passivo da empresa no valor de R$ 
4.102.550,86 ao comparar dezembro de 2023 com junho de 2024. No 
entanto, a empresa não registrou receita durante esse período, o que 
levanta questões sobre a confiabilidade das informações contábeis 
apresentadas.

Além disso, as obrigações tributárias não foram atualizadas, indicando 
que o passivo apresentado pode não refletir a realidade financeira da 
empresa.

Vale reiterar que o valor do empréstimo entre a Requerente e a empresa 
LOGISAN em 2022 totalizava R$ 11.872.448,96, o que representa 
31,95% do endividamento da requerente. Em 2023, esse valor passou 
para R$ 14.271.179,37, representando 35,75% do endividamento.

 

Em 2023, a empresa teve operações mínimas, com faturamento de R$ 
96.993,00 de janeiro a outubro. Entretanto, os custos e despesas 
variáveis não diminuíram proporcionalmente.

• Despesas de Salários: Funcionários ativos foram pagos, apesar 

da baixa operação.

• Despesas de Combustíveis: A despesa de combustível de R$ 

780.335,60 é inconsistente com o baixo faturamento da empresa.

• Outras Despesas: Despesas com subcontratação, descargas, 

fretes e carretos são inconsistentes com o baixo faturamento da 

empresa.

 

267 RECEITAS COM SERVIÇOS 96.993,00

441 Fretes e Carretos -85.266,00 -87,91%

3507 Descargas - Transbordo - Remanejo -67.139,20 -69,22%

456 Salários -1.027.651,05 -1059,51%

501 Combustíveis -780.335,60 -804,53%

3518 Despesas com Subcontratação -72.707,29 -74,96%

BALANÇO PATRIMONIAL RECEITA

A análise contábil realizada no presente relatório compreendeu o período de janeiro de 2024 a junho de 2024 e se limitou à 
documentação encaminhada pela Requerente.



05. ANÁLISE ECONÔMICO-FINANCEIRA
ANÁLISE DE PEÇAS CONTÁBEIS

Não houve receita declarada no ano de 2024, embora despesas variáveis 

tenham sido registradas.

Contas que merecem atenção:

• Material de uso e consumo: Despesas positivas, indicando possível erro na 

escrituração contábil.

• Subcontratação: Despesa questionável, dado que não houve prestação de 

serviços.

• Aluguéis de imóveis: Sem registro, embora a empresa não tenha sede 

própria.

• Despesas trabalhistas: A empresa mantém funcionários ativos, com a 

folha de pagamento de junho de 2024 mostrando 9 funcionários, sendo 2 em 

benefício previdenciário e 7 ativos. 

A discrepância entre a manutenção da equipe e a ausência de 

receitas levanta dúvidas sobre a precisão das demonstrações 

contábeis e a efetividade da atividade operacional da empresa. 

A presença de funcionários ativos, acompanhada de despesas adicionais 

como horas extras, diárias, ajudas de custo, gratificações de transporte, 

premiações por jornada e bonificações por sinistro, é questionável em um 

cenário sem geração de receita. 

A manutenção desses custos elevados sem a correspondente geração de 

receita sugere a possibilidade de inconsistências nas informações 

contábeis ou de um possível desencontro entre a operação real da 

empresa e as despesas registradas.



05. ANÁLISE ECONÔMICO-FINANCEIRA
ANÁLISE DE PEÇAS CONTÁBEIS

Necessário destacar outras inconsistências nas peças contábeis:

 

Também foi identificada uma discrepância entre o capital social registrado 
na Receita Federal (R$ 93.700,00) e o valor contábil (R$ 88.000,00).

 

INCONSISTÊNCIAS CAPITAL SOCIAL

Há registros no patrimônio líquido, desde 2021, de ajustes de exercícios 
anteriores, no montante de R$ 2.709.477,43. Para zeramento dessa conta, a 
quantia deveria ter sido transferida para “prejuízos acumulados”, mas foi 
zerada em janeiro de 2024, sem a transferência adequada.

Além disso, houve registro de pagamento a fornecedores no valor de R$ 
2.910.379,96, o que levanta questões sobre a origem desses pagamentos.



06. GRUPO ECONÔMICO

Conforme determinado na decisão de evento 77, o presente laudo tem como objetivo “o exame da existência de grupo econômico noticiado 
nos Eventos 62 e 70, trazendo ao feito não somente o esclarecimento das considerações deste juízo, mas outras que entender pertinentes à 
razoável elucidação dos fatos nesta fase processual”.

De plano, vale destacar que o exame realizado por esta equipe técnica foi baseado, principalmente, nos documentos juntados no evento 62 e 
aos documentos encaminhados pela empresa Requerente.

Na petição de evento 62, o credor Siegfried Wehmuth alega que ajuizou uma Ação Monitória com pedido de Reconhecimento de Formação de 
Grupo Econômico e Incidente de Desconsideração da Personalidade Jurídica em face das pessoas físicas e jurídicas: Logisan Transportes Ltda 
(CNPJ nº 27.160.358/0001-38), MH Reis Transportes Ltda (CNPJ nº 20.992.825/0001-47), Sanderson Reis, Anderson Reis e Cristine Leal 
Radoski Reis.

Afirma que, em sede liminar, o Juízo da 3ª Vara Cível de Itajaí/SC – onde tramita a Ação Monitória – proferiu decisão nos seguintes termos: 

A robusta documentação que instrui a exordial evidencia a existência de grupo econômico e confusão patrimonial existente entre a empresa emitente do 
cheque e os demais réus. Está demonstrado nos autos que os réus ANDERSON e SANDERSON (tio e sobrinho) são sócios da ré MH REIS TRANSPORTES 
LTDA. O réu SANDERSON é também o titular da ré LOGISAN TRANSPORTES EIRELI, que não apenas conta com o mesmo objeto da outra empresa, como 
atuam de forma indissociável e indistinguível, confundindo-se, inclusive, com a já extinta empresa MHTR Transportes (também de titularidade do réu 
ANDERSON). Por meio do site da empresa MHTR Transportes, é possível constatar que esta, na prática, é a mesma ré que a MH REIS TRANSPORTES LTDA., 
não apenas havendo menção expressa a esta, como também exibindo a sua logomarca em conjunto: 

[...] Além disso, é possível verificar notas fiscais emitidas pela ré LOGISAN TRANSPORTES EIRELI (Ev. 1, DOCUMENTACAO24) a qual consta a logo da 
empresa MHTR, com transportes sendo realizados com uso de veículos de propriedade do réu SANDERSON e da ré MH REIS TRANSPORTES e motorista 
colaborador desta. Na verdade, pelas redes sociais da empresa MHTR é possível constatar, inclusive, o réu SANDERSON como membro da equipe da referida 
empresa, ao menos até o ano de 2022, quando, já tendo constituído há anos, a empresa LOGISAN TRANSPORTES EIRELI, o que se denota da petição de 
emenda à inicial, de Ev. 4. Some-se isso tudo ao fato de que os 5 integrantes que remanescem no polo passivo desta demanda firmaram, a 26/05/2022, 
instrumento de confissão de divida, corresponsabilizando-se, solidariamente, por contratação realizada pela ré MH REIS, pelo pagamento da quantia de R$ 
894.800,97 fica evidenciado a existência de grupo econômico e confusão patrimonial. Além disso, as movimentações financeiras e transferências 
patrimoniais existentes entre os cinco réus no ano de 2023, e o elevado passivo que recai sobre as empresas, estando a ré MH REIS, inclusive, em 
recuperação judicial, indicam o abuso de personalidade, no intuito de frustrar credores, o que justificaria a cautelar de arresto pretendida.

BREVE RESUMO



Em síntese, destaca-se as alegações do credor (evento 62):

- Anderson Reis, sócio da MH Reis Transportes, é marido de Cristine Leal e tio de Sanderson Reis, por sua vez, sócio da Logisan 
Transportes;

- Sanderson Reis era sócio de Anderson na empresa MH Reis Transportes quando de sua abertura, mas retira-se da sociedade meses antes 
de fundar a empresa Logisan Transportes Ltda;

- As empresas Logisan e MH Reis atuam no mesmo ramo (transporte de cargas) e estiveram sediadas no mesmo endereço (Rua Benjamim 
Dagnoni, nº 595, Bairro Rio do Meio, CEP 88.316-100, Município e Comarca de Itajaí/SC);

- As empresas Logisan e MH Reis compartilham o mesmo telefone convencional, e o sócio da Logisan utiliza email fazendo referência à 
empresa MH Reis (sanderson@mhtr.com.br);

- As empresas respondem em conjunto ações trabalhistas e, inclusive, reconheceram em uma delas a existência do grupo econômico;

- As notas fiscais emitidas pela Logisan continham a marca da empresa MHTR (MH Reis);

- A empresa Logisan adquiriu veículos da empresa MH Reis no ano de 2023;

- A empresa Logisan utiliza a frota da empresa MH Reis para operar;

- A empresa Logisan realizou transferências bancárias supostamente sem contraprestação à MH Reis em 2023;

- A empresa MH Reis realizou transferências bancárias supostamente sem contraprestação à Logisan em 2024;

- Uma das chaves PIX utilizadas pela empresa Logisan é faturamento@mhtr.com.br;

- Os colaboradores da empresa Logisan são os mesmos da empresa MH Reis;

- Os colaboradores e sócios das empresas Logisan e MH Reis aparecem ao público como única empresa, inclusive com uniformes iguais;

BREVE RESUMO
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Em anexo à petição de evento 62, o credor juntou a seguinte documentação relevante ao caso: 

- Decisão da ação monitória que, em sede cautelar, entendeu pela existência de evidências do grupo econômico e confusão patrimonial 
entre as empresas (SENT_OUT_PROCES6);

- Contrato social da empresa Logisan (CONTRSOCIAL9 e CONTRSOCIAL10);

- Certidão de inteiro teor do empresário individual Anderson Reis (MHTR) (CONTRSOCIAL12);

- Contrato social da empresa MH Reis Transportes (CONTRSOCIAL14, CONTRSOCIAL15 e CONTRSOCIAL16);

- CTE’s e Contratos de transporte emitidos pela Logisan com a marca da MHTR (DOCUMENTACAO21);

- Notas fiscais emitidas pela Logisan com a marca da MHTR (DOCUMENTACAO22);

- Extratos bancários da conta da empresa MH Reis Transportes, de janeiro de 2024, contendo transferências para a empresa Logisan 
(Extrato Bancário24 e Extrato Bancário25);

- Histórico de veículos da empresa MH Reis Transportes (DOCUMENTACAO26);

- Histórico de veículos da empresa Logisan (DOCUMENTACAO27);

- Sentença de ação trabalhista onde as empresas não negaram a existência de grupo econômico e responderam conjuntamente 
(SENT_OUT_PROCES28).

 

BREVE RESUMO
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Intimada para se manifestar sobre a petição e documentos de evento 62, a Requerente MH Reis alegou, resumidamente:

- Que o peticionante, em conluio com sua nora e seu filho (suposto ex-sócio informal da MH Reis), pretendem apenas causar desordem e 
comprometer o funcionamento da Requerente;

-  Que o suposto crédito do peticionante é oriundo de um acordo feito com o seu filho, ex-sócio informal da empresa Requerente;

- Que a empresa MHTR encontra-se baixada;

- Que a empresa MHTR foi criada em São Paulo para manutenção dos clientes lá fidelizados, e a marca continuou sendo utilizada em Santa 
Catarina pela MH Reis, mas que inexiste atividade mercantil com o CNPJ baixado;

- Que o simples uso da marca MHTR não acarreta a existência de grupo econômico;

- Que eventual configuração de grupo econômico deve ser comprovada mediante a presença de elementos que caracterizem a 
coordenação, subordinação e interdependência entre as empresas envolvidas;

- Que as empresas possuem contratos e negócios jurídicos distintos, sem que haja confusão patrimonial ou utilização de uma para 
beneficiar a outra;

- Que as empresas são parceiras comerciais e, portanto, realizam subcontratação de fretes, o que é regular e corriqueiro nesta atividade 
empresarial.

Junto com a referida manifestação, a Requerente juntou contratos de compra e venda dos veículos com as seguintes placas: RKX5E64, 
REB9I34, RLG7E65, RLH9F96, RLJ6H55 e RXS9I07.

 

BREVE RESUMO
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Inicialmente, vale reiterar que o escopo do trabalho desta equipe técnica limita-se às atribuições previstas na Lei 11.101/2005, notadamente 
no que se refere ao trabalho do Administrador Judicial; contudo, a pedido deste juízo, com intuito de elucidar os fatos nesta fase processual, 
passa-se ao exame das alegações trazidas aos autos no que concerne à existência de grupo econômico envolvendo as empresas LOGISAN 
TRANSPORTES LTDA (CNPJ sob nº 27.160.358/0001- 38) e MH REIS TRANSPORTES LTDA (CNPJ sob nº 20.992.825/0001-47), verificando-
se, com base na documentação juntada no feito e naquela enviada pela empresa Requerente, a existência de indícios de transferência de 
bens, créditos, débitos e outros entre as empresas nominadas, de maneira a beneficiar aquelas não abrangidas pelo pedido de recuperação.

A caracterização de um grupo econômico, dentro do ramo do direito empresarial, pressupõe a existência de diferentes pessoas jurídicas 
que exercem suas atividades sob unidade gerencial, patrimonial e laboral, com unidade de controle.

Conforme a Lei de Recuperações Judiciais, Extrajudiciais e Falências (Lei nº 11.101/2005), empresas que integrem um grupo sob controle 
societário comum poderão requerer Recuperação Judicial sob consolidação processual, isto é, em conjunto.

De plano, com base na documentação juntada no evento 62 e em apuração feita por esta equipe técnica, verifica-se que as empresas MH 
Reis Transportes e Logisan Transportes se apresentam a terceiros como uma só, utilizando a marca “MHTR”, levando-se a crer que estão 
sob mesmo controle societário. Essa conclusão é fomentada, principalmente, pelos seguintes fatos:

- A empresa MH Reis Transportes utiliza a marca MHTR (como consta em seu site https://mhtr.com.br/index.html), mesma marca utilizada 
pela empresa Logisan, conforme demonstrado nos CTE’s e notas fiscais emitidas pela empresa Logisan (documentação 21 e 22 do evento 
62);

- As duas empresas respondem, em responsabilidade solidária, ações trabalhistas movidas por seus funcionários, sem impugnar alegações 
de que compõem um mesmo grupo econômico;

- As empresas disponibilizam o mesmo número de telefone para contato: (47) 3348-8160 (conforme consta no site da empresa MH Reis e 
no cadastro nacional de pessoa jurídica da empresa Logisan);

- A transferência de vários veículos do acervo patrimonial da empresa MH Reis, para a empresa Logisan, durante o ano de 2023;

- A chave pix “faturamento@mhtr.com.br” é utilizada pela empresa Logisan.
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A documentação apresentada demonstra que as empresas Logisan e MH Reis compartilham o número de telefone para contato (47 3348-8160), tanto 
junto à Receita Federal como pelo site da empresa MH Reis Transportes, o que caracteriza um indício de que as empresas se apresentam a terceiros 
como uma só.

Comprovante de Inscrição e Situação Cadastral da empresa Logisan Site da empresa MH Reis (https://mhtr.com.br/contatos.html) Comprovante de Inscrição e Situação Cadastral da empresa MH Reis



CONSIDERAÇÕES DESTA EQUIPE TÉCNICA

06. GRUPO ECONÔMICO

A documentação juntada no processo também revela que a empresa Logisan emite Conhecimentos de Embarque e Notas Fiscais com a logo “MHTR”, 
indicando, novamente, que as empresas aparecem a terceiros como uma só e operam em conjunto.

Além disso, a empresa Logisan utiliza como chave pix o email “faturamento@mhtr.com.br”, caracterizando outro indício de que existe uma unidade 
patrimonial.

CTE emitido pela empresa Logisan
NFE emitida pela empresa Logisan Chave pix utilizada pela empresa Logisan



CONSIDERAÇÕES DESTA EQUIPE TÉCNICA
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Em análise aos documentos contábeis e financeiros da Requerente, verifica-se, 
além de empréstimos à empresa Logisan, transferências bancárias de valores 
significativos, considerando a baixa movimentação da empresa no período 
analisado.

Registra-se que, desde a elaboração do laudo de constatação prévia, esta equipe 
técnica destacou a precariedade das informações contábeis e financeiras 
apresentadas pela Requerente, as quais são inconsistentes e irregulares, 
impossibilitando o confrontamento com a realidade da empresa.

Cumpre frisar que, quando da elaboração do laudo de constatação prévia, a 
Requerente não apresentou previsão de fluxo de caixa para o primeiro semestre 
de 2024, o que se confirmou diante da documentação apresentada neste 
momento, que evidencia a ausência de receita.

Em que pese a ausência de receita, as despesas administrativas permaneceram 
existindo. 

Outrossim, em análise à documentação 26 e 27 de evento 62, nota-se que 7 
(sete) veículos que pertenciam à MH Reis (placas QJJ9C66, RKY2B36, RKY2A96, 
KAQ3D15, AUP1261, QJU3F48, MCJ4J17 e QIW6502) foram transferidos para a 
empresa Logisan, no ano de 2023.



07. CONSIDERAÇÕES FINAIS

O presente relatório foi realizado após determinação contida na decisão de evento 77 do processo de 
Recuperação Judicial nº 5008171-10.2023.8.24.0033, com o objetivo de examinar a existência de grupo 
econômico (noticiado nos Eventos 62 e 70) entre as empresas apontadas.

Reitera-se que o exame baseou-se, fundamentalmente: 

i) na documentação juntada pela Requerente no processo; 

ii) na documentação solicitada por esta equipe técnica; e 

iii) na visita in loco realizada por esta equipe na sede da Requerente.

Diante da análise realizada, esta equipe técnica concluiu pela presença de indícios de um grupo econômico 
existente entre as empresas MH Reis Transportes e Logisan Transportes, destacando-se os principais pontos: 

- Utilização da marca MHTR pela empresa Logisan em seus documentos (CTE’s e NF’s);

- Utilização do mesmo contato de telefone, o que indica que mostram-se ao público como uma só empresa;

- Utilização da chave pix “faturamento@mhtr.com.br” pela empresa Logisan;

- Transferências patrimoniais (bancárias e da frota);

- Demandas trabalhistas respondidas em conjunto pelas empresas.

Por fim, frisa-se que, em relação às informações contábeis e financeiras, carece organização e controle interno 
pela empresa MH Reis. Foram apontadas algumas incoerências e irregularidades contábeis que prejudicam 
constatação da realidade da empresa.

CONCLUSÕES DESTA EQUIPE TÉCNICA
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